
ALTERAÇÃO DE EIr{PRESÁRIO INI}I TDUAL

27.143.624 JAISMÂR OLIVEIRA RIOS

JAISMÂR OLMIRA RIOS, nacionalidade BRÂSILEIRA, nascido em 2611011986,
CASA.D() EÍn COMUNUÃO PARCIAL DE BENS, AUTONOMO, CPF ÍIO

a23-625,355-76, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO no 03729@;8727,
órgão expedidor SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO - B^ét., residente e
domiciliadda) no(a) R JOVELINO MACIEL, lOO, CENTRO, CAPELA DD ALT'O
ALEGRE, BA, CEP 446450O0, BRASIL titular da empnesa 27.143.624 JAISMAR
OLMIRA RIOS, registrada Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE Ílo
29805281317. com sede R Jovelino Maciel, IOO, Centro Capela do A,lto Alegre, BA,
CEP 44+15OOO, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob
o no 27-143-6Z4lWOl-14. delibera e ajusta a presentc alteração, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

^ÀLT§RAÇÃO D(} N(}rt/IE, EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - Âlterar o nome empresarial, que passa a sar JAISMAR O RIOS.

ALTERAÇÃ(} DO CAPITAL
Cláusula Segundâ - O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de
Rl§ 4O.O(X),OO (quarenta mil reais) em moeda c.orrente do país.

D(} OBJET(}

Cláusula Tercçira - O Empresário Individual passa a ter por objeto o exercício das
seguintes ativ idades eco*ômicas:

COMÉRCIO VARE"IISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNC1A DE PRODUTOS ALIMENTICTOS . MINIMERCADOS.
MERCEARIAS E ARMÂZÉhIS

ATI\rTDAI}E,§ ECONÔII{ICAS

4712-llOO - comércio varejista de mercadorias êm geral, som predominância de
produtos alirnentícios - minimercdos, mercearias e arrnazéns.

Ctáusuh auarta - Permanecem inalteradas es demais cláusulas.

E, por estar assim ajustador o empresário assina o prescntê instnrmento-

CAPELA DO ALTO ALEGRE- BA, 7 de março de 2O25.
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JAISMAR OLIVEIRA RIOS

Junta Comercial do Estado da Bahia 10/03/2025

Cêruflco o Reglstro sob s ne 9Eô09455 em 10i0312025
Protocolo 259274â93 de 07/031202õ
Noms dr rmpram JAI§MAR O RlOg NIRE 298052813í7
Etta dooumento pode rar vçrlílçedo çm http:llragln.jucab.ba,gov.brlAUTENTlCAGAODOÇUMENTOSIAUTENTIÇACAQ,aapx
0hanoçla 1 261 ãBÇ0Sã01 ?BCI
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA JAISMAR O RIOS

PROTOGOLO 259274593 -O7tO3120.5

ATO oo2 - ALTERAÇÃO

EVENTO O22 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOTTIIE EMPRESARIAL

It,fATRIZ

NrRE 29805281317
CNPJ 27. 143.624/000I -t4
CF,RTIFICO O REGTSTRO EM IA/O3/2O25
pRoTocol-o ÂRQUIVAMEN'|'O 98609455 ',D}, tO/O3/2O2s DATA ÂUTEN'|ICAÇ:ÃO l0/01/2025

REPRE§ENTÂNTES QUE A§STNARAM DIGTTALIIIENTE

--_--------:'anrÉ Íer-es oÊ*ftiÂüiô":ã;sí;ado-e* ô7l0t/2o.xã;ie:tã',lií'Cpf: O20óOO96588 - Á

BRUNO MOTA PASSOS

Secretário-Geral

Junta Comercial do Estado da Eahia 10/03/2025

Gêffii1ê§ o Rê§lütrÊ BÕb o nc 9880945õ em 10/031242i
Protocslo 2§0274§93 de 07/05rt026
Nomc da amprcra JAISMAR § RIOS NIRE 2980828'1317
Esta d§*unn$ntô pfdê aer verlfieds om hEF:üregln,iufih,bâ.gov.br/AUTENTIÇAOAOBÊÇUMENTe§/AUTENTICACAS.aEpx
Êhgnç§Ia 1 ?81 BEBÇE§O1 ?BCI

E*to dpta íslrutcetlsede dlgitclmonte e asrlnnds cm 10$9/â0âE
por Bruno Mote Fasgoo. EterÉrtárls"Geral
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II,IINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERilDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERA§ E À OíUOA ATUA DA UNÉO

Nome: JAISMAR O RIOS
CN PJ : 27 .1 43.62410001 -1 4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
end ereços < http: //rfb. gov. br> ou < http: /iwww. pgfn. gov. bp.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014.
Emitida às 13:28:03 do dta2510412025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22110nA25.
Código de controle da certidáo: B97C.8DE0.EDC7.4E4D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOYERNO DO ESTADO DA BAIIIA

SECRETARIADA &\ZENDA

Emissão: 2210412025 19: 16

Certidão Nlegativa de t)ébitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 1í3 e 114 da Lei 3.956 de 1í de dezembro de í98í - Gódigo
Iributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20252í 69974

nnZÃ,O SOCL{L

27.143.624 JAI§MAR OLIYETRÂ R,IO§

urscnrçÂo ESTADUAL

138.656.M9

CNPJ

27.143.62410001-14

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE §ER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁNU
OU VIA INTERNET, NO EHDEREÇO http:/lwrm.eefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartáo original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federaldo MinÍstério da Fazenda.

Fica certincado quê não constam, até a pÍesentê datâ, pendências de responsabilidade da pessoa fÍsica ou jurídica acima
identificada, relatives aos tributos administradG poÍ esta SecretâÍia.

Esta ceÍtidáo engloba todos os seus egtabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclush€ o3 inscritos na Dlvida
Ativa, dê compet{lncia da ProcüradoÍia Gêral do Estado, Íêssâlvado o direito da Fazêndâ Pública do Estado da Bahia

cobraÍ quaisquêr débitos que vierem a sêr apurados po§teriornênte.

Emitida em 2ilA4í2025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissâo.

FÉçlne I de I Re I Certl d*eH egnti v a, rpt



Certificado de Regularidade do FGTS https : l/sifge.novo.ca ixal 07 0 I I 0 I /FgeCfS lmpri me I . A S P?VA RPes

Inscrição
Razão Social
Nome Fantasia
Endereço

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

t 27L43624/0AOL-L4

: ]AISMAR O RIOS

: MERCADINHO RIOS

: R JOVELINO MACIEL 100 / CENTRO / CAPELA DO ALTO ALEGRE I BA I 44645-000

v

v

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
rêgular perante o Fundo de Garantia do Tempo de ServiÇo - FGTS.

O presente Cêrtificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições ê/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validader 2910412025 a 28/05/2025
Ce rtif i caçã o N ú me ro z 2025 0429 L05264 1 340 5 I 7 0

Informação obtida em 29/0412025, às 10:52:01.

A utllização deste CêÉificado para os Íins previstos em Lei está condicionada à verificação
de autenticidâdê no sate da Caixa: www.caixa.gov'br

1^âI 29tA4t2025. I



DE uÉgrros rRilgÀLgrsrâs

Nome: JAISIvIAR O RIOS (UetnrZ E FILIAIS)
CNPJ : 2'7 .L43 . 624lOOO1--1-4
Certidão no : 2233290512a25
ExpediÇão : 22 / 04 / 2025 , às a9 :20 : 55
Validade: 19 /tO/2025 180 (cento e oítenta)
de sua expediÇão.

dias, contados da data

Certif ica-se que üÀrS!IAR O RIOS (l[ATRIz E FILIÀIS] , inscrito (a) no
CNPJ sob o n o 2.t .L43 .624 / 0001- 14 , §Ão collsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cert,idão emitida com base nos arts. 642-A e 883 -A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. o 12.44A/20L1, e

13.467/2017, e no Ato At/2A22 da CGJT, de 2l de janeiro de 2A22.
Os dados constanLes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabeiecimenEos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona- se à verificação de sua
auEenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst . jus . br)
Certidão emitida gratuitamente.

I}TFORIIíÀçÃO IMPORTâITTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e j urídicas
inadimplent,es perante a,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
esLabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legaI, cont.iver força executiva.

-
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Data lmpressã o: 22t0É,l2025

CERTIDÃO UeCATIVA DE TRIBUToS MUNIcIPAIS
No 00000í 02t2025

Emissão: 221A412025

Validade: 2110712025

CGA : 0N.040.746/001 -06

CPFICNPJ: 27.113.624/040tu14
CNAE: 4712-1/00
PCA JOVELTNO ÂrvES tiACtELj(n

CENTRO
tU61t0N - CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA

EM cuMpRrMENTo Ao DESpAcHo ExARADo EM nerçÃo pRorocoLADA NESTE ôneÃo E,
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAn oívIons QUE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER
os REctsrRos oe oÍvtoA ATtvA rNScRtrA NESTA REpARTtÇÃo, vERrFrcou-sE A tNExtsrÊructe oe
oÉgtros REtÁTrvos À rNscRrÇÂo ActMA, E eARA coNSTAR, DETERMTNET euE FossE exrRR[oR ESTA
crnrloÃo NEGATIVA DE TRIBUToS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNNRÁ TTUIO ESTE DOCUMENTO,



PODER JUDICÉRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

crMOÃO ESTADUAL
coNCoRDATA, ralÊNcrA, REcunenaçÃo JUDTcTAL E EXTRAJUDToTAL - 1o GRAU

cERTTDÃo No: oo7g371oE

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#lprimeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônícos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 221941?:925,
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Socíal: JAISMAR O RIOS
CNPJ: 27 .1 43.624/0001 -1 4
Endereço: RUA JOVELINO MACIEL, 100, CENTRO, CAPELA DO ALTO ALEGRE BA - CEP

44645000

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e reeuperação judicial e

extrajudicial, em quê a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.ius.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista gue a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituÍção pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

SalvadorlBA, terça-feira,22 de abril de 2025

1



ATESTADO DE GAPACIDADE TÉCNICA

A empresa DAMASIO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ
sob o no 26.495.303/0001-16, com sede na Rua Ermílio Prado, no 4M, Bairro
Novo Horizonte / Centro, Capela do Alto Alegre - BA, CEP 44&t5-000, neste ato
representada por seu sócio administrador, o Sr. JESSE DOS SANTOS SILVA,
vem por meio deste atestar, para os devidos fins, gue a empresa JAISMAR O
RIOS, inscrita no CNPJ sob o no 27.143.62410001-14, com sede na Rua Jovelino
Maciel, no 100, Bairro Centro, Capela do Alto Alegre - BA, CEP 44ô45-000,
prestou serviços de fornecimento de materiais de limpeza em geral a esta
empresa, atendendo com qualidade, pontualidade e em conformidade com os
padrÕes exigidos.

Ressaltamos que os serviços prestados pela referida empresa foram
satisfatórios, não havendo nenhuma restrição quanto ao seu desempenho
durante o período em que houve o fornecimento.

O presente atestado é emitido a pedido da parte interessada para fins de
comprovação de capacidade técnica, e reflete fielmente as informações
constantes nos registros desta empresa.

Capela do Alto Alegre - BA, AZ de ÇouoZe.t<o de2025.

lr,t.q'Á,t <*^h- <,.fu
r6sÉ oo§seuros srLVA
Sócio Administrador
DAMASTO MATERTAL DE CONSTRUÇÃO lrOn
CNPJ : 26.495.303/0001 -1 6
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Este docunrento pode ser veriírcado no encJereçc etetrônice
https:l/rndap.org.brt
Sisteí"naGedlrrdap-Atualizaçãodiáriacjosistenla-Versão.2021;-IipoProgran'i:: Gl-07-CarnpooeAlriicaçaio Ail-04
Cenificado de Registro <ie Progran,as dL Conrputador - Processo n': BR 51 2017 0005Í5-0- lfJPl

PRH,FHITU RA ÍUIUNITIPÀL D E

CAPETA DO ALTO ALEüRE . BAHIA

DETRÊTO MUNICIPAL N.'. O12. DE 02 DE JANEIRO DE 2025

DrsPÓE S0BRE À HOM[JtÇÍiO r
A1'RtBUrÇOe S nA COMTSSÁO t- AGEHil-,

DE COHTRÂTAÇAO CONTORME A LEI N',.

14.133,í21 E DÁ OUÍRAS Í]ROVIDENCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPELA DO ALTO ALEGRE.
ESTADO DA BAHIA, rlr:r t-l::ir:r rlE 5t-ta::; atriht-tiçüe:: r:lt-tÉ ll-re t.r:rt-rfrr'Ê

;1 r- r-rrr:titr-riç.:ir: f-r:tlrr;rl E ;.i LÊi L-Lrtl:rrrii:;r üu h,{Llrrir:iFlü rlÉ l-;1psp1-i

r-l r-r,irr ltr:r,-rlrl Lj f E,/Êl ü ft I n,

CONSIDERANBO ;r [rlihliLãLráü d;r LEi Fer]rr';il ItÊ 1.1 l il!;i![l'] l, rrr-r

tiia t-t1 rlr: nt-rrii LlÉ -llJ!1, Í-lrJr: tr;1ti srlhrE rlürtrr;ii rlÊ L.itit;-içr:rÉ: fr

t-. i-r i r l ra t r-r E,4 rl t tt i i i i --, l r ri t i',/ ü :1 .

CCINSInERANÊü Lgi-ir.j r-l rlrti[ir] T'r r-la LEi Í=erlr:ral í-rn. l{.1i:-.i,r'.][i!1

r:1i'f 1-itre [lU Ê r::l h et";:t il A Ltl:rJf iila tlf tíi.rl:].i i lft;-r r-lr:.r rlr r rJ .i r-r t:rfrl Ii r-r\r'E r' ;t

ilrj::;itr.l pr-rr rtr-rr'tltjr:tünrias H LlESiLlnãll' :i!lErttÉ5 Iri.ihlit:r--r:; p;il'aj r,i

r-irir::rrr[:rEnttr:! r.];ii ir-Jri!rries etiertIi,?i5 à exerruçãr: r1a refeiir:i;: lei;

COtISIDERANDO r_lt.lÊ, rtüE termos do;trLi!=lú ütr, tt-r_:irü \*i, r:lã Lri
Ferier;li Irt'. 14.1:]::i,,''lü21, ãgÊrltrt ptitllit:rr É Lt irrtit',ritlt-tü r-lLtÉ, Ér-r-l

virtl-tr:JE r-1e rlEir.;tr-J, nDrnEãr,:âr:, rle:-iiünLlr,:à0, r:'ütttriitaçar:r r-rLl

rlLlniLlLlEr üLltt-;t ir:rrrrt;i rle irtriertiüt-lt'fi tLI'+'Írtr-:rtlr:r, Ex:ErLtE I"Í-r.it-rr-l.ltü,

Lr;t1t'i-lrl, rj[n[-irEr-lú r]t-r iuttçiirr EITt [--tE5:iü:I] ll-lríLlirlil irltrr3rarrte il.r

Ar-irri ir,:itr:li; i r-r F't.il:rli r- ;j;

CON§l§ERANB0 Llrrrj L:unIúri't'tÉ urtiUú art. r:+É r-1a Lei FErlet'itl i'r'

14 1i:.:i,'jü:1, :ji li-tt::rç::tr: ::et;t rjr:rnLl,-i.lirl.t [jriI ;1i.lrjli[E '-i,r

r-.r-rr-rtr::it;,rçÍrfr, 1_iE:;:r;t-r:i ile-riglfitlr-l::r g-ieiA i:t-it,:fir1;tfle L:r-rt'fiFÊIriItE, üt'iIit
SÊ[,,riL]r:irE" EfÊti,,ir-r::; IL.t EmprEgALiü5 pLitJltüü:j r]L|5 LILILlütü5 r-1,:1

Atlniirri:--;traç:ar--t Fr-ttllir:a, p::1r:a trrmar rlet:isÜes, ;trjürrt;-r,:rr[ritr r,r

trátnite r:l; liL:rteç:;rrl, rlar irnpr-tl:ln üü proriErlimerrtn liritirtrrrir*r E

Êlrer-.Lrtitr r-lLI;iigrlr-rEr' rlutrrtE nti-iitiadeS ItEr-:85:i.it-iã5 ,tirl t-rr:rt'r'r

a ilr:l :.1rít E utr:r r-1r-! r-'E rt;i m E atE ;l h r-r m r-r lr: ga ç ií rr,

i-.irtr:rijln rlr-r,*,ltir ,{letlrb -.Eehia -- i:.t.JF,_l I ._j ÊtLii I i 1lül-lLll-!:{4
E -rnail: p refuiturarlec4r elarSratr oo .cotn

Praça joaqurm Machado, No 170, loAndar- Cer:Lrc, Cep'.+4645-00C, Fcrne;/fax. (75) 369ú-2222, E-mail.pr"efeituraciecapela@yahoo.cor;''
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Este doounlento pode ser veriÍicaqo no endereço eletrónrc,:
https i/indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diana clc sistenia - Versão: 2A25 - f po Programa: Gl-07 - Ca,npo de Aplicação: AD-04
Certiírcado de Registro de Prograrnas de Cornputador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl
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CAPELA DÜ ALTO ALEGRH . BAHIA

DECRETA:

Art. 1ú - Fir;: irt::titLtÍrla, Irü emtlitn üa ,i\r:lrnirri:itrirçiirr FLitrlir;.t

I'ulrlrriri[];jl LIE üapele Llú Altr: Aier;1re a r-Ir:mitsán de Crrrrtretirç.ir:,

r-1úrn[:rüEtü pElü::; sri!L]irrtet iÊF,/ir-1ores, Fara SDtl a []rEsidÉrtcia r-lr-r

prilnEirü, rErjEhEr, E:{aminar É julgar düLrLrrnentüs rElãti',iü:r r1::;

I i t: it it ç r:r r: r E ::t rt ti [-r r Lr ü L1 r:i i I n Ê rt tr] i ;-i Lt ji i i i e re I .

1 Reila Souza Almeida, rlrt-tltrirrte Í:lü rrarlltr LiE üireLr-rr; r-ir-r

Dep:lr'larnErtttr LlÊ Ltr-itaçÚe:i Ê r*lüt'nprilE, Drcrrtrr rt'" tJlf.i'lLtr'í,

v!rrr-:r.tIarll ii 5erret;:ri;i h,,1urriripaI dE Finançii:i - FElE:1It:rEl',,1TF

?. Samuel Feliciano de Souza, ürllrFantE Llü rialgr:r Lle Auliliar rle

i-.iEf',.t1:r-r::; r-lrlt;li::; lt'lrrtfir::r-tl; tlÚ 'jl:lll Eili:i, '"'irir:t-tlIriltr n 5Er-i-Êt::rti,:l

I,,'lr-trriiipr:-rl r:lE ,A,r:lrrrtrri::tr;rçár: e F larrE_i;irnÊntü - h/lEhí BE ü,

:1. Ecicleide Silva dos Santos, r.-u::t-llrar'tte r:lú r.:íit'r:lr:t ALri:rli-it r,li'

,!Er',"ir:r:r:-, I-iEi-::ii:r;, r'íi.1tf Ír:i-llil !tllJ E 1Ú, ',itt-rr-:r-tlãr:ll-r ;l l:.iÉr. rEt:.rri:.i

l',,lLlrrti.iliill [iE Á.i1rí-tlr-ir::;lt-;iç;rü E l- l;lf-rEiamf rrtfr - h,lE1',íEF:Ú;

4ft. 2'' - ÜÊiiLlrr;i :::t 5Ér-tiir:iür;ã Rêila Souza Almeida r-rLt-tl-r:lrrtE i.lr

r- Ll t"rlr-r r:iE frtt rtr-rf ;t rlr*r [-re [-rit f tA tTr efttr: Lt t:tt.t ü r:rr=:; É r- r-rt'ft [:rt-:f r:, 
,

Detre[r:r [-t'='. Lill,jili!5,',r'irrcLtleCa ã I.jEr-rr]titriã liír-trrri:i1i;ll r-le

Fitt:lr.rr::i,r'. - r-r-rt't'lr-r Agente de ContrataçâO [rLlt'ã trlrrrar r-ler-iiür:,;,

ãrlr:rrn1-r.trrl-r;-rr rr tr;rnitr: rla lir:itirr;ár-r, r:lar itnpr-tlrn ãü Frür::Erlirrrerrtr-r

liciti:tririrr e Eii:Ér-t-rtar qLtaiiquer rlutrilS ãtiuitlades nErjESs;;rri;r:, ,-rr-r

hlrrr ;:rirl;-ltnEIrtr: rltr utrtetrtE EtE a hrlrnr-rlr:gnçürr.

4ft. 3'i - r]r:; IítEIn trrLti r-l;:i r---ütriiiS àü r:lE cnrrtrat;,rç tr: t:.rt'rrt-rE:trr

rrtLt;rriti:r r-:rl[nLr ELIL]t[]E LIE a[]r:icr ilrr :.i!lentE [lÊ r::ürrtrataçirn.

§ l'r i-l eglente r:18 r-:r:rrtrataÇtu sErá auxiiiild': l-,0r EqLripte tlE ;r[-rürr-,

E I-EiFcrrrüer;r irrtJiuiür-tirlmerrte FElLrS irtn:; LluE pr:rtiLt;1r", i::ll',i,r-l

r:lLrirrtrir: irrilr-rzirln 11 r--rrrr-t pElrt ;ltlt;rçan da equipe.

§ !'r Errr lir,it;:r;;ir-r r-1t-tÉ Er-r'rr:rli,.l herr:; üLI =;ervir;rli E:;[-rEriet:=,, r-jesr]r:

Fr:;!:a ,-lui1r:luir-rr hlarli.rrl':, 1 ,/ lj - i-.:eilttu - FurreJi:r:r, i*iÍ) jlj!:ll-rIliiíiIi1 - i-::EF 44t,45'lll-ll-l
r-.;lfrrl;r rjr:,*,ltr_r,*.leltre - E;rhiir -L_:iiF',_l l :I:lji 111j0t_-lt_tl-t,t4

E rnail: prefeiturarlec4relaiftpahoo.corrr

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Cenirr>, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.coin
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T'RETEITU RA MU I{ITIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRH . BAHIA

LILIE LJI:rii?[a,,Iii[ir:r:; i-ri rEr:lL]isitus e::tithelecir:lr-r:l ilr-r aft. T" tli: Lui n'-'

14 1:-:i:jJ:1, rt ãrJLrt-rtE üE rlúrttriitaÇi-rü pr-r11Er;ir sÉf sr-ttr::titr-tirlrr [-r:rr'
ttl]tÍtr.,::j;iii-t tlE r:.üil[t;it::iÇiü iCfmafl;i pü1", Ir:r lninirftú, ]i itt'É::;'r

mEIÍtttrr-r:i, r:lt-tE r"É5[1l-irrr]efiin SLrliLjilfiüfnEfrtE Für trltlrl::; r--r:; .1tr:r::;

pratit.;lr-lür IJEI;r rtr-rtÍi55::lü, rESSrrl',iã11ü ü rnErnhro Llt-rE EiiFr-E55ar

[]r:r:jiçáLr irrür'.,riilr-i;:rl r1i','r:rgEr-rtE f urrdarn Ent;ãdã É rÊüi§tr;lda Ért ;at;i

lar,,rErl:Í n,r r'Ér-rrtiiln ern r:ILIE hüuver Eirlu tomãr:1fr a der-:is.3rl.

Aft. 4ú ür-ti1t-ir:lr:r r:jü !rür-:Eigü r:18 r-:rli-rtralilçárt rlirrtii IrliiplLirt:;;ti,

ine:+içlitrilrLi,rdE rlr: lr::itHÇenl n rnESmü iEr;à r:trrlluZrdrr trÊlrr ,rt,!lEr-rtE
1 L- - : -t-l U l-. I lt I I I ,:l L.:'1 L' i:1'-l

Att. 5'r - Aü ,ur-1r:rrte LlÉ r:1r:rrtrataçân, üLt, üüniürtrtÊ r:r r::;f:i1,, .,1

ürrrnir::Éu üe ür:r-rtr,:t:trçar:, irtrutntre :t rlürtllr-rç:err üa i:r:;e riltrSrÍ-r:.r

dr: prr:riÊEiü lir-it;itr-rrru, irrrlr-iirrcln ü rÊrlElJirnerrtn E ü lLtlr:lrrrnEntL,

r:1i15 [ltLi[Jtr'itrl:;, 3 t-rr:r-'lr-rr::i:]L:Írn rle r-'!rrr:liçnes IÍl:li'; varrl:riü5lli r::r-rrn r-i

[]ritrtÊu'ü r:ulüt:iir.:lu, Lr Êt{.amE LlÉ LlorlLttrtEntü:t, L::itrentlú-lltES,-lnLl:t

i - rr:r-tLiLliir n re:;':;lr: ttút:lira;
ll - reL:BhEr, Éiiiimirrãr E dECitlir as irnFrLIünãÇüÉs E üi pEdidi:ril LiE

Êir-lrlrrr-:it'nEntr:r:r "1ü Er:jit,ll e ;tr:rs HITBHüs, alÉm LIE prnrler rEr:lLti:;it:-rt"

suhliÍrlirr: furrrraii :füs rESpDi-tsá',/Eis iiEle ElahIr:]r;áü rle::;e::

I:ItIC LIITI E IItL.t:] :

lll - \,iErifir--:irr it r-r:rrrl'r:rrmirlarle rla prrrr;.rn:;ta Em relaçárr iir1l;

rE r:lLr i!; rtü I E:;tr [rB lE L ir-1 Lr5 ll ü E LJ itü l;

l\,,'- r-:r:rr-rrilEnãt- ;t t:,Eri':;Írrr pulilir:;l E ü EnviLr L1E lattte'=;, L-lLlarir-ir-r Ir-rt. r-r

nil.ifr
'v'- ,,rErificirr Ê li-rlil;;rr a:; tnnrliçCIe'l de l-rahilitrrr:al,

',i'-i .- .:;irtlE:ff pl-ir-.r:-i r--ri-,i fll[r;:5 L.lr-te tiirn irltr:.:fr:f-fr ü 5l-lt-r::tafrt.t.,r ''l.i::,

[Jfr]rllr-iit;i:i, Lir-rS r-lrlL r.rÍfi[:frtüli r]E f-rehlllt.lçár: r: i:;l-lã Vãlifl;ir-iE lUfiLllr-n,
\,,iil - t"Er-:r=f:r:.lt-, Eji.;iriii-r;lr E r:lErlirltr üi rELtLlr:iü:; E Err-,1t-Í"rirr[rit ltri n

.r Lrt r:r r r rl e il e L: r-trn Ii É t E rltr q u ã n rlu m a n tir,r e r 5 Lt ü ü e r-: t s,â rr,

\,'ill - trrtiitãr r:r \iErrt.erlrtr dr-r tlErtãtnE;

Pr;lta,-lrl:=rr.luirr-il',íãr-:[rr-trjr:r, 1,rg- t;:Er';lrn- FnnetTit:rl. f*I5i ]Li!.{Ll-I:lfífll1 - r,:EF 44t-=i45-l-ll-1[i
r:-:;iliBi; rlu,A,ltr:r A,leltrÊ - Etahiir - t:rhlF.l 13.Ê!-li 1'11/lll'll:l'l-!t,1

E . n r a i I : tr r de i ttr r a rl ec ry e I a 1B!ra tl o o .c ü Ín
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PTETEITURA MUNITIPAL ÜE

CAPELA BS ALTÜ ATEGRE . BAHIA

",,.u.;,-À{,--,Ê{4ry5rffi.
hÉrl&:Í,1Êir
f&rrli:&Bí$.it

Il..:=f

IndfrmÍ3r

l,t - arliLtrltrrar ü rrt:jetr:, quAftLlo nàr: l"rüLrvÉr t'Bür-r15ü,

j,{ - r-r:rrtrlr_rzir n:: tr:lt_r:lltrrtri r-lã Ér:lLlitle LIE ãtlüiü, É

,'il- Êtti-,:rÍtlittt-tãt r.-i !r-Ln:E:-;::i[r t:ir:',,,'it:lilrí'tEIttÉ irr:-,trr-tirlr: ;1 ;iLrtr:rnLi;ir]E

r-:úmlietetrte E [-rrüpr)t' rl tua rtr:rrli ülLrÜaç ãu.

'1É li r:.r-rt'íit::litr:r r:lÊ r.-.ültt'at:ãç;íü r::i:tt-trlLliit';r r:r [-rialr:gr:r r'-:r:rrn[-rt-:titi','r.r

rnt--renr:ji-r-l[re, nr] r-lLlE r::üLrhEr, nE atrihLliçrlÉr lirtarl;ir ;ãrjirrt;r, EErrr

prÉluÍrr: r-18 r:iLltrii:; t;.tri:f;rE irtErEntr:-r E EiEã mlrlaliLlãr:lE.

S\ '-r':' :_ ;-iljEl I ,.ir_r iiUt-,tltE rlE r::L-tt-t[f ;:rt;l[,11t_t t_tt_] il r_ r:rtt'tii;::; iiri r:lr:

{l:r:irturt;rç;rn, ;rierrr r1r:r:: [-rrür-ELltrnerrtn-c LtLt]itliares ã LILtE EE t"ÉfErÊ ;:1

Lrli t-r'= 14..]i:il-1, r:le '!ú Llr: ütlril r-1e Iü:11 , a instt-r-içán ilr-rr pt-[u-.É:J:jr-r::;

rle rr:rttrãti:çüü r:liret;,-r rrü5 tErmr:r5 tlú art. 72 rl;r r-:itar-ia Lei .

Art.6c'- Â, rlünti:-=;:-;,iü rle Cr-rntrataçán E cr ,4.[lEnte 11r rspsls;1lsr;:;]r-r

EErrl ,t:r:;i:;tir:lã Errl !L=Lr::; trahel[rn:, Llt-rartrlr-r rrEr-e5::árir:r, pElr-r r:rrt]::lr-r

LlÊ 115::;ü5tiüt-::1rTrr::t-rtu lLtnrlltjü É IJEiLT ürLlãt:t rlE r-r-rfrtfr:lr trrtefrltt [t:]r,:j

LlE:letír[:rit-rl-rü Ll.1:-; fr-rrrr:r:rE:: Eiierrr-tÉii:; ;à É]lELitÇ:írr Llr-r tli:;1-rr-r':;tr: n,:t

le g i-r la ç;a r: rlp li r-::r rrr-?l

AÉ. 7ú - Eite r-lEL retu errtrará EIn vig_1ur nir rlat;l de -cLta [-rllhlir::lçiir:r

tlrjllirtElÊ r:lrr Freieitr-r Lir-r hÍr-rrticip-rin rle tI.:nFela ür: Altr-r Alr=gre . Eil\, Êri'r ü! r:li:,

-l arreirLr r-1r: ! l-l!5

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal
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PREFEITU RA IUIUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

SETOR INTERESSADO: Prelêitura Municipal de Capela do Alto Alegre

OBJETO: Contrzrtaçãc-r de enrpresa para o fonreoimento de Materiais de Linrpeza destinado a

atender as necessidacles do IVIunicípio de Capela do Alto Alegre e sLlas Uniclades.

CUSTO ESTIMADO: R$i 58.912.75 (Cinquenta e oito mil novecentos e doze reais e setenta e

cinco cerrtavos).

IIEGIME LEGAL: Art. 75, Inciso II da Lei no 14. lTDA21

AUTUAÇÃO: Aos cirrco dias clo mês de Maio de 2025, eu Reila Souza Almeicla. .{gente de
Contratação, autuei sob o n' 01512025, este plocesso contendo o ofício clo Sr. Prefeito. a

Contratação cle empresa para o Íbrrrecinrento cle Materiais cle Limpeza destinado a atender
as necessidades do l\{unicípio tle Capela d«l Alto Alegre e suas Unidatles. devidamente
acolnpallhado cla autorizaç2ro do Exo Serrhor Prefeito, autorizanclo a abertura dtr Processo
Adrn i n i strativo. assino:

REILA ZA ALN{EIDA
Agente de contratação
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A B ERTU RA DE PROCESSO ADMINIST'RATIVO



PREFEITURA ÍlilUNITXFAL DE
CAPETA NO ALTO ALEGRH . BAHIA

Ao
Departamento de contabilidad"r e Administração Financeira.

Processo Administratirzo rf' 07 5 12025.

()bjeto: Contratação tle cnrprcsn para o Íbrneciment«l de Materiais de Limpeza tlestinatlo a
atender as necessidades do Nlunicípio tle Capela clo Alto Alegre e suas Unidatlcs.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor contábil LL dernonstração da compatibilidade da previsão dos
recursos orçamentários coln o comprornisso a ser assumido com o objeto deste processo
administrativo.

Atenciosarnente.

Calrela do Alto Alegre-BA, 05 cle Maio de 2025

ERIVAN OS VA
Sec. Municipal de Adrninistração e Planejantento



PREFEITURA MUNITIPAL DE

CAPETA BO ATTO ALEGRE . BAHIA

Capela do Alto Alegre - BA, 05 de Maio de 2025

Exmo. Sr".
Prefeito do Municipio de Capela tlo Alto Alegre

Assunto: lndicação tle cxisiêrrc:i;r dc dotação or'çarrtetrtária

Senhor (lestor,

Ern atenção ao of'ício expecliclo por Vossa Senhoria, infornramos a existência de previsão de

recursos orçarnentários para assegurar o paganlento das obrigações decorrentes da Contratação
de empresa para o fornecimento de Materiais de Limpeza destinado a atender as

necessidades do lVlunicí1lio dc Callela do Alto Alegre e suas Unidades. ct"tio pagamento

poderá ser eletuackr através da Seguirrte Dotação Or'çamerttária:

0406 - Sec. Municipal de
Adrn inistração e Plancjarn ento

0508 - Fundo Municipal de

Educação
0610 - Fundo Municipal de Saúde

0l I I - F-urndo Mun icipal de

Assistência Social
0701 - Secretaria Mirnicipal cle

Assistência Social
0814 - Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Serviços Públicos
0915 - Secretaria Municipal de

Desenvolvinrento Econôni ico e
Meio Ambiente

2A02 - Manutenção dos Serviços Técnicos e

Apoio Administrativo
2023 - I?unc. dos Serviços de Atenção enr

Saúcle Espec. de Mccjia e Alta Cornplexidade
2024 - [junç. dos Serviços de Aterrção

l')rirnária ir Saúrde (APS)
203,5 Func. dos Serviços de Proteção Social

Básica
203(r -- Gestão Descentralizada do Novo Bolsa

Farnília
2037 - Serr,'. de Proteção Social Especial de

Média Conrplexidade
2055 - IVlarruten A ções do Progranra

liz
Atenciosanrente.

MES
Di partanrento de Contabi I idade

DECLÀRAÇÃO

DECLARO. para fins de atenclirnento, que a presente despesa tem adecluação or'çanrentária e

firtanceira corn a t,O,A e conrpatibilidade corn o PPA e com a LDO do Murricípio clc Capela do
Alto Alegre- BA e que o nrersnro encontra-se etl confbrrnidade col't-l o disposto na Lei
14.133 t2021 .

Clapela do Alto Alegre- BA, 05 de IVIaio de2025.

IO DOS S. LIMA

oR(; O/I.-JNIDADE I'R,OJETO/ATIVIDADE ELEM ENTO
DE DESPESA

FONTE DE
RECURSO

Criern a

33903000 -
Material de

Constrrno

r.500.0000
r.500. r00 r

1.500. r002
r.660.0000
r.66 r.0000

tor d

ci-En'o
trole Irrterno

L



FTEFEITURA ItÍIUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ATEGRE . BAHIA

A
Prefeitura Municipal
Luis Romeu Oliveira Mascarelrhas

Processo Administrativo n' 07 512025

Dispensa de Licitação no 044D025

1. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

F,m razáo do enquadramento do valor médio no limite legal fixado no art.75" inc. II, da

[,ei 14.13312l..iustifica-se a contratação direÍa atraves de Dispensa cle Licitação em

razáo c1o valor. Lllla vez qLle se trata de exceçáo a regra de realização cle processo

licitatorio.

2.Da Razão da Escolha do Fornecedor e da Justificativa dos Preços

Em análise aos presentes autos, observamos que o valclr previamente estimado da

contratação é compatível com os valores praticados pelo mercado. observadas a
potencial economia de escala e as peclrliaridades do local de execução do ob.ieto. Logo,
no processo de contratação de serviços que não sejam cle engenharia, o valor estimado
ltri dehnido por meio de pesquisa clireta conl no mínimo 3 (três) fornecedores. mediante
solicitação Íbrmal de cotação.
Diante disso, em razão da necessidade de atendimento do disposto no art. 75. Il
obietivando a escolha da proposta rnais vantaf osa para administração.

Diante do exposlo. inlormo rlLre selgue no auto deste processo todos os docr-urtcntos

rrecessários conÍbnne a Lei 14.133, para reahzar f)ispensa de l,icitação em firnção do
valor. Vossa Excelência da ciência que este processo será encaminhado ii Assessória
.lurídica deste município para continuidade deste processo.

Capela do Alto Alegre - BA. 05 cle Maio de 2(125

II,EILA UZA ALMEIDA
gen de corrtratação



PREFEITU RA IUIUNICIPAL ilE
CAFELA MO AITO ALEGRE . BAHIA

À
Procuracloria Juridica do IVlunicipio

Processo Administrativo n" 07 5 12025

Refêrente: Contratação de enrpresa para o Íbrnecimento de Materiais tle Limpeza
destinaclo à atender as necessiclades do Município de Capela do Alto Alegre e suas

Unidades.

linr confbnnidacle com a l,ei 14.13312021, n-rais precisamente no seu art. J2. inciso III.
scllicito que seja previamerfre- cxaminada a solicitação para contratação através de

dispensa de Licitação e que seja elaborado Lrm parecer jurídico para que transcorra
dentro dos tramites legais e lisura adnrinistrativa.

A Base legal paru esse pl'ocesso de Dispensa de Licitação em função do valor'. encontra-
se no Art. 75, inciso II, cla Lei 14.1331'21.

Este processo Adrninistrativo errcontra-se instruíclo com:
( 1 ) Solicitação de despesa. .iuntamente oom o termo de referência.
(2) Demonstração da compatibilidade da previsão cle recursos orçamentários corlr

compromisso a ser assulrrido:
(3) Comprovacão qlle o proponente clue oi'ertor-r melhor proposta atenclc todos os

requisitos de habilitaçiio e qualiÍicação Ílnanceira e tecnica;
(4) Razão da escolha do fbn-recedor (rnenos preço global of'ertado)
(5) .Tustificativa de preço.
(6) Autorrzação da autoridacle competente.

Demais disso. firnrer-se ainda que analisando as cotações ora finnadas, colacionada aos autos, é

possível selecionar qlre a ernpresa JAISMAR OLM|RA RIOS, apresentou prttposta de
preços cornpatír,el com o rnercaclo, diante da rrecessidade que o oaso requer'. cxi-uindo da
Administração IVlunicipal providêrrcias para debelar, para que seja prornovida a contratação,
através de Dispensa de Licitação, arnparada pelo Aft75, inciso II da lei l4. l33l2l .

Caso opine tbvorável pela c:ontralação, favol encaminhal'parecer jr-irídico para que a

autoridade superior autortze o proceclirnento de dispensa e prooeda crom a devicla
publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA" ()5 cJe Maio cle 2025

.rrffir^
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I)elo presetrte Terllo de Cotrtrato, regido pela Lci Federal n.o

l4.l33l2l e alterações posteriores, que etltt'e si celebrant a

PREFBITURA MUNICIPAL DE CAI'ELA DO ALTO
ALEGRE, pessoajurídica de direito pÚrblico itrtcrtro, CNPJ

sob o no 13.897.1 l110001-94, cotr sede na Rua Lindaura
Sapucaia Costa, no 1 16 -Centro, I1a cidade de Capela do

Alto Alegre, Estado: Bahia, neste ato represetttado pelo,

Sr. I-UIS ROMEU OLIVEIRA MASCAI{ENHAS,
Prefeito Municipal, doravattte clettominado

CONTRATANTE, e. do outro. a elttpresa

XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNP,J cujo no

XXXXXXXX, Residente na XXXXXXXX. XXXX,
XXXXXX, CEP: XXXXX, Estaclo XXXX. representado
pelo Sr. XXXXXX, inscrito no CPI-- n" XXXXX,
clertorlirtando-se a partir de agora CON-f RATADO.
ltesolvenr finrar o presente 'l-ernto de Cclrttrato. cttt.tt base na

Dispensa de Licitação no XXX/XXXX, regiclo no que

couber pela Lei Federal nu 14.133i2I c alterações

sLrbseqr:erttes" e pelas cláusulas e cortcliçries abaixo
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OI}JETO

Constitui o ob.ieto do trtresente contrato a

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. confornre disposições estabelecidas na

Dispensa de Licitação no X»í20XX, autorização contida nos Processo Administrativo de n"
X»í20XX. que indeperrclerrte cle transcrição irrtegram o presertte contrato, e Attexo Unico deste

i n strurmento contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA _ REGTME DE EXECUÇÃO

O presente contrato terá regime de execução do tipo parcelado, confonne necessidade do uso do
serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO IN{STRUMENTO VINCULATORIO

O preserrte contrato está vinculado ao Processo Administrativo no XXX12}XX. Dispensa de
Licitação no XXX/20XX. e proposta comercial apresentada pela CON'IRATADA, que
i ndependente de trarrscrição i rrtegrarn este instrumento contratual.

cLÁusuLA eUARTA - vALoR E col,ü)rÇons DE rAGAMENTo.

Pela perfeira execLrção dos serviços, obieto cleste contrato e obdecidas as clerlais condições
estiprrladas neste irrstrurnento. n ('ONl-ltAt'ANTE pagará el CON-|[{ATADA o virl()r'global e
de RS XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este deinoninado o valor contratual.

Purdgrulb Prinrciru: A CON'I-RA'IADA ernitira e apresentarâ Nota Fiscalilratura tie acordo corn
os serviços prestac-los. devendo a nresma ser devolvida à CONJ T'1141'ADA, eltr caso clc crro.

Parágn{b Segundo; () paganrcrrto I''ica condiciorrado à conrprovação de clue a ('()N'|RAT'ADA
encontra-se adimplente com a rc'gr"rlaridade fiscal, devendo ser cornprovada rnediarrte:
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a)

b)

c)

d)

e)

Certidão Conlurrta de Débitos relativos aos l-ributos Federais e á Divida Atit,a da União,
expeclida pela Secretaria da lleceita Fecleral (Lei Federal no 8.212191 e l4.i-]3/21);
CertiÍlcaclo de RegLrlaridacie do FCTS" fbrnecido pela Caixa Econônrica Federal, dentro do

seu prazo cie validade (Lei Federal tto 8.036/1990 e 14.333121);

Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, dentro clo seu prazo de validade 1l.ei Federal no

12.4401201 I e 14.333121):
Certidão Negativa de debitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, llo qual se

localizaa sede da licitante, ou outro docurnento que o substitua legalrnente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede cla licitante ou

dornicilio. dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QTiINTA _ DO ITEAJUSTE

Mediarrte expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo ttlcE na data

base do termo de Reaiuste, observado o transcurso de 1 (urn) ano entre a data cle assinatura do
corrtrato e do pedicio pleiteado.

Purágrulit Prinrciro: l)everá a C]ON'l-RA'IANT'E, verificar se assiste direito a CON'I'IIATADA e

elaborar l'enno cle l{eajuste ('ontratual deÍinindc) o percentual de reaiuste e novo l,alor do contrato.
ern período rnáxirno de 30 dias contat'los a partir do recebirnento do pleito.

CLÁUSULA SEXTA _ RETENÇÃo T TBUTÁRIA

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fcrrnecidos ob jetcl deste contrato. o
tlONl-l{Al'AN l'tr deverá realizar a Reterrção do Irnposto de Renda confbrrne percentuais
estabeleciclos lto anexo Ida Instrução Normativa RFB no 1234, cle ll de Janeiro de 20ll e Decreto
MLrrricipal no 084 ,Je 24 de .lullro cle 202), sob pena de ficar configurada rerrúrncia de receita nos
fennos da [,ei Cornplenrentar 101/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota F'iscal o percelrtual e valor do
Ilnposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena

sofier retenção confbrme apuração realizada pela CONTRAI'ANTE.
Parágratb Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda.
deverá encarrirrhar em cortjunto cont a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I.
II orr Ill do Decreto [\'tunicipal n" 08412023, ou copia de Consulta ao Sirnples Naciorral, para fins de
cornpro\/ação da lserrçãcl pretendida."

CLÁUSULA StrTIMA _ DA ENTTI.EGA DOS ITENS

4.1 - Os itens deverão ser entregues ern conformidade corr as condições contidas no Processo
Adnr. no xxx/20rr e proposta cornercial apresentada pela CONI"RATADA, clue originou este
contrato.
4.2 - Os ltens serão etttregues no Município cle Capela do Alto Alegre e recebiclo por servidor
responsável designado pela unida«Je adrninistrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à corrfei'ência irnediata do material.

Parágrafo Primeiro -- O recebirlento do objeto aqui registrado scl se dará apos adcrtados, pelo
Município, todos os procedirnerrtos previstos no aft. 140, inciso ll, da L,ei n." 14.133 21 .

4.3 - EIr caso de cliv'ergência erttt'e a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os ob-jetos efetivamente
entregues, o F orrtecedor será notiÍlcado para retirá-los irlediatanrente. para adoção das
prov idêrrc ias oabíve is.
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4.4 - O prtrzo para entrega clo itern será irnediato, contados a partir da assinatLrra do tenno cle

contrato.
4.-5 - O prazo estarbelecido no itern-r 4.4 pclderá ser prorrogado, quarrdo solicitado pcltr l-omecedor c

desde qLle ocorra nrotivo justificado, con'lprovado e aceito pela Adnrinistração.

CLÁUSULA OITAvA - DA DOTAÇÃO ORÇAMNNTÁRIA
As despesas deoorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação Írxada na Lei

anrentária AnLral.
RG O/I-]NITDADE I.-ONTE DB

ITECURSOS

CLÁUSULA NOI\A _ DAS GAIIANTIAS EXIGTDAS

Para este contrato não forarn exigidas garantias

CLÁUSULA DECIMA _ OBRIGAÇÔES DAS PARTES

[ - Constitui obrigação cla CONTIIAI'ANTE:
a) Prestaras inlonnações e rrs esclarecinrenttls que venhant a ser solicittrdos pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebirrrento e conÍbrência do obieto deste instrumento;
c) E,fbtuar os pagarnentos cc»rÍ-orme disposto no cotttrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder enl relação aos sells empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do obieto, tais conro: salários. segLrros cle acidentes, taxas, irtrpostos. cotttl'ibuição de

vales-refeições. r,ale's-lr'ansporles e outras exigêrrcias flscais, sociais e trabalh islirs:

b) Responder por cluaisclrrc,r'rianos causaclos diretarrerrte à acirrtinistritção oLr a terceiros.
decorrentes de sura culpa ou dolo na execLlção do cotrlrato:

c) Comunicar ri contratarrte. por escrito, quaisqLler anorrnalidades de caráter tirgente, alérn de

prestar os esclarecimentos clue julgar necessários para a boa execução dtr contrato:
d) L,rnitir todas as Notas [iiscais e/ou clocurnentos exigidos pela legislação vigente:;

e) Cornprometer-se a aterrc'ter cr)nl presteza às reclamações sobre a clualic1ade e porttualidade da

entrega do rraterial, proviclenciarrdo sua irnediata correção, setl ônus para o Murticípio;
f) Entregar os Llens/Serviçtrs conÍorme deíinido erl proposta conrercial aplreserttacla e aceita pela

CONTRAl'AN-f F,.

g) V a obrigação do corrtrataclo de rnanter, durartte toda a execução do contrato. em

cornpatibilidade com as clbrigações por ele assurnidas, todas as condições exigidas para a

habilitação rra Iicitação, ou para a qualificação, na contratação clireta;

CLÁUSULA DECIMA PRTMEIRA - DA ALTERAÇÃO

L,ste Contrato poclerá se r nrtXliÍicaclo nos seguirttes tertlos

í -- Unilateralnrerrle", il critêr'io tla z\tlministraçíio:

a) Quancio necessár'ia rlodiÍlcaçàti no proieto ou das especilicações cio obiet<), por motivo
clev idamente .j ustifi cado;
b) Para nrodiÍ'icação do valor decorrenle da ma.joração ou redução quantitativa do ob.jeto

corrtratual ate cl linrite pcrnritido por Iei.

PII.OJEl'O/ATIVTDADE ELEMENTO DE
DESPESA

II - Por acordo, t; uantlo:


